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Portaria - SEI nº 649, de 16 de junho de 2023 

PROCESSO Nº 23537.009425/2023-26 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Substituir a comissária Bianca Ferreira Di Pietra, Matrícula SIAPE nº 215****, ocupante do cargo Analista Adminis-
trativo - Gestão Hospitalar, por motivo de impedimentos alegados através do Ofício - SEI nº 119/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-
EBSERH (30651955), 16 de junho de 2023., e designar Marcelo Alves dos Santos, SIAPE nº 234****, ocupante do cargo de 
Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, lotada no HC-UFMG, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento 
de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23537.009425/2023-
26, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.   

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

PROF. ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 650, de 19 de junho de 2023 

PROCESSO Nº 23546.008285/2023-60 

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – PAS 

            

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que 
lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir a presidente Bianca Ferreira Di Pietra, Matrícula SIAPE nº 215****, ocupante do cargo Analista Adminis-
trativo - Gestão Hospitalar, por motivo de impedimentos alegados através da Solicitação substituição membro - PAS 
(30667405), 19 de junho de 2023., e designar Laís Ferreira da Rocha, Matrícula SIAPE nº 304***, ocupante do cargo de 
Farmacêutico, lotada no HC-UFMG, para atuar como PRESIDENTE e conduzir procedimento do Processo Administrativo San-
cionador, visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 23546.008285/2023-60, através da co-
leta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessárias.   

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinatura eletrônica) 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 648/2023, de 16 de junho de 2023  

  

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Pregão Eletrônico n° 66/2022, no âmbito do Hospital das Clínicas – 
UFMG/EBSERH.         

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria nº 393, de 12 de abril de 2022, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da 
autoridade competente e a ciência dos integrantes ora designados (30633376), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 293/2023, 294/2023, 295/2023, 296/2023, 
297/2023 e 298/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 66/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (30489593), que tem 
por objeto objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais médico-hospitalares, especificado no item 1 do 
termo de referência, anexo do Edital de Pregão nº 66/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta ven-
cedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Álvaro Cesar Silva, Siape 215****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em 
especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente 
à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento 
e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em 
especial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-

zos, vigência) estabelecidas; 
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5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevan-
tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penali-
dades ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da 
ata de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Pro-
jeto Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 
12.  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta/Ebserh 


